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Indicação 1420/2020

indicacoesparlamentares@sp.gov.br <indicacoesparlamentares@sp.gov.br>
Sex, 24/04/2020 14:49
Para:  jcampanilli@sdect.sp.gov.br <jcampanilli@sdect.sp.gov.br>; ymiyazono@sdect.sp.gov.br <ymiyazono@sdect.sp.gov.br>;
Danilo Antao Fernandes <d.antao@sde.sp.gov.br>; marcialves@sp.gov.br <marcialves@sp.gov.br>

Senhor Secretário, 

Por determinação do Senhor Secretário Chefe da Casa Civil, dirijo-me a Voss 
a Excelência, para encaminhar a presente INDICAÇÃO, de nº 1420/2020, de aut 
oria do(a) deputado(a) e/ou Comissão SARGENTO NERI para avaliação e manifes 
tação. 

Na oportunidade reitero protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Everaldo Teixeira Dourado Junior 

Subsecretário de Assuntos Parlamentares 

Clique no endereço abaixo para acessar o documento 
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?
url=http%3A%2F%2Fwww.siale.sp.gov.br%2Fsiale%2Fscap.nsf%2FIndicacao%3FOpenForm%26novo%3D
Nao%26chave%3D77197%26&amp;data=01%7C01%7Cd.antao%40sde.sp.gov.br%7Ca08a0251e36f4bbe
d8e508d7e877ceb5%7C3a78b0cd7c8e492983d5190a6cc01365%7C0&amp;sdata=YMVDgPDFxjZQam43
NIq7nb%2BP7x2BAvpaurEyT2fzYyA%3D&amp;reserved=0 
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INDICAÇÃO Nº 1420, DE 2020 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado que determine aos órgãos competentes providências necessárias 

para que se divulgue aos microempreendedores deste Estado amplamente a funcionalidade, 

e que se faça aplicar de maneira URGENTE, o Programa Nacional de Fortalecimento das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – PRONAMPE, aprovado pelo Senado na data 

de hoje, que objetiva o desenvolvimento e fortalecimento dos pequenos negócios. 

JUSTIFICATIVA 

Na data de ontem o Senado aprovou uma linha de crédito mais barata para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, facilitando assim que essas empresas tenham 

melhor acesso à credito em meio a esta grave pandemia do COVID19. Essa espécie de auxílio 

emergencial deve ser acessada por todo e qualquer microempreendedor interessado. 

O acesso ao credito sempre foi algo extremamente complicado quando tratamos de 

microempresas, uma vez que no ato do empréstimo os bancos sempre pedem garantias 

para que possam emprestar o valor, e a imensa maioria dos microempreendedores, não 

possuem nada para dar em garantia. Quando não há solicitação de garantias as taxas de 

juros praticamente inviabilizam as negociações e tornam o negócio impraticável.  

Importante destacar que já havia dificuldade no acesso ao crédito antes da epidemia 

do COVID 19, agora o acesso piorou gravemente. Precisamos colocar dinheiro barato na mão 

dos microempreendedores URGENTEMENTE para que eles consigam manter seus negócios 

abertos.  

Assim, que o Governo do Estado de São Paulo, através dos órgãos competentes e 

ferramentas necessários, divulgue aos microempreendedores deste Estado amplamente a 

funcionalidade e aplicabilidade do recente Programa Nacional de Fortalecimento das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – PRONAMPE para o desenvolvimento e 

fortalecimento dos pequenos negócios. 

Sala das Sessões, em 13/4/2020. 

a) Sargento Neri  
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OFÍCIO

Número de Referência: GS/SDE 410/2020
Interessado: Casa Civil - Assessoria Técnico-Legislativa
Assunto: Indicação nº 1420/2020 - manifestação da Secretaria

Excelentíssimo Senhor Antonio Carlos Rizeque Malufe 
Digníssimo Secretário Executivo, respondendo pelo expediente da Casa Civil
Palácio dos Bandeirantes - São Paulo - SP

Senhor Secretário,

              Com os meus cordiais cumprimentos, atendendo à solicitação enviada a esta Pasta, para
manifestação a respeito da Indicação nº 1420/2020, de autoria do nobre Deputado Sargento Neri,
esclareço que a documentação foi encaminhada à Subsecretaria de Empreendedorismo e da
Micro, Pequena e Média Empresa, que se pronunciou por meio do Parecer em anexo, o qual
acolhemos.

              Sendo o que nos cabia informar, aproveito o ensejo para reiterar protestos de
consideração e apreço.      

              Atenciosamente,
 

São Paulo, 13 de novembro de 2020.

 

Bruno Rocha Nagli
Secretário Adjunto

Secretario Executivo

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Secretario Executivo

Classif. documental 006.01.10.003
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